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SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANCAS - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS N' 078/2023

O Município dc Tianguá, através do actor dc Compras, Cotação dc Preços c Cadastro dc I'restadorcs dc
Serviços c Fornecedores toma pút)ligo para conhecimento dc interessados, quc estará rocei)ando, cm até 05
(cinco) dias a partir desta publicação, cotações dc preços para CONTRATAÇÃO DE EMI'RESA
ESPI':CIALIZADA I'ARA O SERVIÇO l)E ENTREGA AOS CONTRl13UINTES DOS
CAR\ES l)E PAGAMENTO l)O IMPOSTO S013RE A PRoPRIEI)AI)E I'REI)IAL l.
TERRITORIAL UR13ANA (ll'TU) REFERENTE AO EXERCÍCIO l)E 2023 1)0
l\lUNICIPIO DE TIANGt.IA - (:l:. Visando a formação dc orçamento estimado. Tiangu;i-CE, 03 dc
abrilclc 2023. Joclson Max da Silvo Amaral-- Encarregado do actor dc Compnts

NI oDELo 1) 1. PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (a l)reposta dc preços deverá vir com o papcllirnl)ratio da empresa)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipaldc Finanças
Ao: Sctor de Compras

EMPRESA

CN P.l :

1.:NI)ICltEÇO
TELl:coNE/E
\'IAI l

ITEM DESCRIÇÃO UND.

Scrv

QTD VALOR l VALOR
UNITÁR101 TOTAL

contratação de cnlpresa especializada para o
.erviço de entrega aos contril)uintes dos carnes
:lc pagamento do imposto sobre a Propriedade

radial c Territorial Urbana (IPTU) referente ao
:xercício de 2023 do município de Tjanguá - CE

VALOl{ TOTAL GERAL

o 1 3o.ooo

Importa o presente orçamento no valor totalde R$. por extenso

(

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponit)ilização de
soltwares, seguros, contril)uições sociais e demais despesas com pcssoalc outnts que possam

incidir, bem como taxa de administração, lucro ctc.
Prazo dc início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços.
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Locale data. de de 2023

Carimbo e Assinatunt

013S: i\'leis informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura
b'lun icipal de Tianguá pelo e-mail: comer:isca:tian2ua.cc.gov.br e Fone: (88) 3(i71-2288.

rianguá-CE, o3 clc al)ril dc 202

L..D'á.ó''''\ ,/C'"Zt& zZC« ,.:rdZ-,., /
.JOELSON MAX l)A SILVA ANIAliAL

Encarregado do Setor de Compras

/,/
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N'. 12290323-SEFIN

ORGAO
U NIDADE ORÇAMENTARIA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10401
04.123.0007.2.013 - Manutenção das Atividades da

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica

Recurso .E11ép111g

ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO

1. o BJ ETO

C'ontratação de empresa para o serviço dc entrega aos contlit)vintes dos carnês dc pagamento
do [mposto sobre a Proprie(lado Prcdia]c Tcrritoria] Urbana (]PTU) re]brcnte ao exercício dc
2o23 do Município de Tianguá-Cc

2. .J USTIFICATIVA

A Preltitura Municipal de Tiailguá anualmente elêtua o lançamento c cinissão do IPTU -
Imposto PrediaITcrritorial Urbano. A collrança é tbita através das entregas dos carnes físicos
dos imóveis presentes no Cadastro municipal. Consiclcrando club o município não clctém cin
scu tina(tro dc I'uncioilários profissionais l)ara lltzcrcm a entrega, lliz-sc tlcccssária a
contratação c]o serviço dc modo a cume)rit os l)razos cstabc]eci(]os no C'ódigo Tritlutário
í\municipal, garantida a qualidade da eiltrcga nos cn(lcrcços cadítstrados.

3. 1'REZO l)E EXECUÇÃO

O prazo de execução será de 30 (trinta) dias. contar do recel)imcnto da Ordem dc Serviço

4. GERENTE l)E CONTliATo

Antõnio Edgar Filho Lima Carneiro

Tianguá-Ce. 29 dc Março de 202

l.u lva Holandall :l

Secretária dc Finanças

Ó2.327-335Ncnê l)lúcidoAv. iVloiscs \loira. 785 c' l{ l
f"l \ l l ) l
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'rEiiNlo i)E REFERENCIA

O1. o13.JETO

Contratação dc empresa especializada para o serviço dc entrega aos contribuintes dos chinês
dc pagamento do Iml)osso sol)rc a Propricctadc Prcdialc Territorial Urbana (IPTU) rclbrcnte
:io exercício de 2023 do Município dc Tianguá-Cc

02. .J LISTIFICATlvA

2.1 - A Prclêitura Municipal de Tianguá anualmente cfêtua o lailçamcnto e emissão (to IPTU
Imposto Predial Territorial Urbano. A cobrança é lbita através das entregas dos carnes

físicos dos imóveis presentes no Cadastro municipal. Considerando que o município não
detém em seu quadro clc f'uncionários l)rolíssionais para Ihzcrcm a entrega, Ihz-sc necessária a
contratação do serviço dc modo a cumprir o Decreto Municipal(]uc cstatleleccu os l)rabos cle
pagamento clo rclêrido imposto, garantida a qualidaclc cla entrega nos endereços cadastrados.
2.2 - A distribuição deverá scr lêita para todos os imóveis urt)anos cadastrados clo illuilicípio
dc Tianguá, conforme caclastt'o técnico do município
2.3 - Justifica-se, assim, a necessidade clc contratação com terceiros do objeto deste Termo dc
[icftrência

[)3. SER\']çOS

3.1 - Os serviços, objcto deste Tet'mo deverão ser prestados com observâncias das lIDas
normas técnicas c de segurança aplicáveis.
3.2 Quantidade estimatla dc cnti'egos: 30-000 (trinta mil) caEnês. Coilfbnne demonstnição
cartográfica em anexo.

Item Desci'ição

Contratação de empresa especializada
para o serviço dc ctltrcga aos l
contribuintes dos carnês dc pagamento
do Imposto sobre a Propriedade
Predial c Territorial Urbana (IPTU) l
elêrente ao exercício clc 2023 do
Município de Tianguá-Cc

Und
Está lll :i(1o

01 S (31'v io.ooo xxxxxxx xxxxxxx

valor Total

1)4. DO I'REZO DE EXECUÇÃO E l)A \rIGENCI.4 DO CONTRATO

4.1 -- O prazo dc execução dos serviços será di
Ordem de Scrxiço.

IO (trinta) Lilás. a contar cio recct)imcnto (la

Tiallguil ('cllráNcnê I'lilcidoisca N,,loira. 785 Clip: 62.327-335A



⑧ Prefeitura de r

angua SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

4.2 - O contrato terá vigência a l)artir da data de sua assinatura })clo período dc 120 (cento c
vinte) dias, podendo ser })rorrogado nos casos c I'ormas plcvistas na Lci FederaIN' 8.666/93 e
suas alterações l)ostcriorcs.

o5. DAS CONI)lçOES l)E PAGAM'LENTO

5. 1 - O pagamento ao vencedor será el'etuado através dc cheque nominal ou através dc ordem
dc crédito após a apresentação das respectivas Notas Fiscais dc Serviços c Rccil)o à
Tcsotiraria, c atestildo dc execução dos serviços.
5.2. O })rezo para pagamento será dc até 30 (trinta) dias a contar cla entrega da docuincntação
completa na Tesouraria

[)7. 1)AS oiiiiiGAÇOES ])O CONT]iATANTE

7.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as concliçõcs necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes clo Tcrilo Contratual, consoante cstallclccc a
Lei N' 8.666/93 c suas alterações posteriores.
7.2 - 1:iscalizar c ttcompanhar a execução do objcto contratual
7.3 - Comunicar à Contratada to(]a c qualquer ocorrência relacioilacla com a execução clo
bjcto contratual, diligcncianclo nos casos cine exigem providências corretivas.

7.4 - Ptovideilciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Futuras clcvidaineiltc
atestadas pelo Selar Coinpetcnte.

t)8. 1)AS o131tl(;AÇoES DA CoNTliATADA

8. 1 - O Contratado para executar o otÜeto da l)rcsctlte licitação ol)ligar-sc-á i.l llizê-lo no })faze
previsto neste Termo dc Rclbrência
8.2 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos c dcsl)asas cliictas e indirctas de
carátcr trai)alhista, trio)utário c prcvidcnciário decorrentes do presente contrato.
8.3 - Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou Imaterial cine seus
ctnprcgados venham a causar ao património da Contratante ou a terceiros.
8.4 - Sul)stituir, às suas expensas, o objeto desta licitação quc cstda cm desacordo com
estabelecido no Editalc seus anexos e })roposta da vencedora c os quc apresentarem Ihlhas.
8.5 - 11xccutar o objeto contratual com todo zelo, diligencia c honestidade, observa(la
legislação vígciltc, resguardando os interesses do l\município de Tianguá-CE, considcraclas as
rlormas cstat)clccídas pela legislação lbdcraldc licitação cm vígoi
8.6 - Apresentar relatório dos serviços executados dc distribuição clc tloletos, inclusive
datando as ocorrências.
8.7 - Apresentar })irra Contratailtc os relatórios de })rcstação dos serviços quc demotlstrcm a
clcvida dc ciltrega dos bolctos

Tianguá/CE. 29 de l\'lanço de 202

Luciana da Sirva llolanda
Secretária de Finanças

Av. N,loiscs Nloita. 785 ]'Kulgu:l Ccai'áNcilê Plácido -- CEP: ú)2.327-335
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REPONSAVÉL I'ELA ELA1301{ACÃO

Lívia Rodrigues Caidoso
Secretária l:ixccutiva do Secretário dc Finanças

SI :Cí{ ETA [tIA DE FINANÇAS

DE AColiDO

Secretária Municipal clc Finanças
SECl<ETARIA DE FINANÇAS

Av. fvtoiscs Nloila. 785 NenC I'klcido C'l:P: (l2.327-335 Tiallguá


